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ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRANCOSO REALIZADA 

EM 14 DE NOVEMBRO DE 2018. ----------------   

*A1* Aos 14 dias  do mês  de novembro do ano de 201 8 ,  ne s t a  c i d a d e  

de Trancoso e  sala  das  sessões dos  Paços do Muni c í p i o ,  r e u ni u  

a  Câmara Municipal de Trancoso , sob a  p re s i d ê nci a  d o  s e nho r  

Amílcar Salvador  e  a  comparência  dos  senhores  vereadores  

Eduardo Pinto , Ana Luísa  Couto , João Rodrigues  e  Rogério 

Tenreiro. -------------------------------- ------------------------------   

*A2* Às 14h30m, cons tatada a  exis tência  de quórum, o senhor 

Pres idente da Câmara declarou aberta a  reunião . -----------------   

*A3* Antes  do “período antes  da ordem do dia ”, começou por ser 

recebido o munícipe  Abel Pires  Gabriel que re f e r i u  q u e  e s t av a 

ali  presente não só em seu nome, mas  ainda e m nome d e  o u t ro s  

proprietários  de terrenos  abrangidos  pela  área  do Plano de 

Pormenor e  Salvaguarda do Campo Militar da Batalha de 

Trancoso. -------------------------------- -----------------------------   

Seguidamente, apresentou a  expos ição que se  reproduz, na 

íntegra: ---------------------------------------------------------------   

‘Es tamos  aqui presentes  para solicitar  que seja levada à 

próxima reunião de Assembleia Municipal a ques tão dos  

terrenos  que foram  injus tamente abrangi d os  no  vos s o c a m p o 

de batalha de S. Marcos, Trancoso . -------------------------------   
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Estamos aqui nós  a representar  todos  o s  p r o p r i et ár io s  q u e  s e  

sentem lesados com a situação.  ------------------------------------  

Queremos  uma solução jus ta.  Jus ta para nós  e  para vós ,  

município, que somos todos.  ----------------------------------------  

Há tantas  questões que não f or am bem esclarecid as ,  q u e r em os  

e exigimos esse esclarecimento. Temos esse direito.  -------------  

Es tamos  a tempo disso? Es tamos  s im,  porque agora é  que 

reunimos as condições. Porque Eu hoje es tou aqui! -------------  

Compreendemos a impor tância da his tór ia, no nosso município, 

mas  senhores a his tór ia já lá  v a i !  A h i s t ó r i a f a z - se  d e  g e n t e ,  

senhores! De gente  como nós  e  nós  somos  gente; e  mais . . . ,  

temos  sér ias  dúvidas  quanto aos  limites ,  no terreno,  do 

desenvolvimento da Batalha.  ---------------------------------------  

Solicitámos e  apresentámos, vár ias vezes , requerimentos  e  n e m  

direito a resposta tivemos, quanto mais ouvidos.  -----------------   

Sabemos que tudo começou com o anter ior executi vo ,  m a s  i s s o 

não é, nem pode ser , desculpa. -------------------------------- -----  

Se  não f oi poss ível encontrar  u ma solução jus ta no passado,  

encontre-se agora! Procure-se uma solução, empenhem-se meus 

senhores em resolver a s ituação. Não pode é  h a v e r  d e s cu lp as ,  

porque não as aceitam os . -------------------------------------------  

Queremos a ques tão resolvida. D ê lá por  onde der! Par e ce  q u e  

a batalha continua, meus senhores.  --------------------------------   



 
 

At a n . º    2 1  /  2 0 1 8 .    Re u n i ão  de    1 4 - 1 1 - 2 01 8  

 

Câmar a Mu n i c i pa l  de  Tr an c os o  

Temos  algumas  ques tões  para as  quais  gos távamos  de ouvir  

uma respos ta: --------------------------------------------------------   

- Por  que razão não f oram os  interessados  notif icados? Foi 

f e ita uma lis tagem e o que f izeram para que cada um de nós  

tivesse conhecimento? -----------------------------------------------  

- Foi afixado nas juntas de fregues ia?-----------------------------   

- Publicação nos  jornais? -------------------------------------------  

No meu caso par ticular  (Sr .  Gabr iel),  t ive  sempre 

conhecimento após.  --------------------------------------------------   

- Deveria ter  s ido promovida uma reunião com todos  n ó s ,  p a r a 

que se chegasse a uma boa solução.  -------------------------------   

- Por  que razão não nos f oi propos ta uma expropr iação?  -------  

- Se  querem os  nossos  terrenos  que adquir im os  com  tanto 

es forço, porque não nos foi fe ita essa propos ta? -----------------   

- Querem os nossos terrenos? Comprem-nos . ---------------------   

- Para resolver  a s ituação ,  vamos  até  ao limite  das  nossas  

f orças .  Se f or  preciso ,  chama-se a comunicação social e  

mos traremos a nossa indignação . Se f or  preciso , re co rre remo s  

ao tr ibunal. ’ ----------------------------------------------------------   

Antes  de se  re tirar, o referido munícipe  solic it o u a o  e xe c u t i v o 

camarário que apreciasse o assunto que acabava de expor e  

procurasse encontrar uma solução para o mesmo.  ----------------   

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
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Aprov ação e Publicidade de Ata: ---------------------------------  

*A4* Nos termos  e  para  efeitos  do número 2 do artigo 57. º  da Lei 

número 75/2013, de 12 de sete mbro, foi a  a ta  d a  r e u ni ã o  d e  3 1  

do passado mês  de outubro submetida à  discussão e  votação, 

tendo s ido dispensada a  sua le itura ,  a t e nd e nd o  a  q u e  a  me s ma  

foi, antecipadamente, dis tribuída a  todos  os  membros  do 

executivo. ------------------------------------------------------------   

*A5* Tendo a  mesma s ido aprovada, por maiori a ,  e m v i r t u d e  d e  nã o  

ter partic ipado na discussão e  votação o senhor vereador 

Rogério Tenreiro , por não ter es tado presente  nessa reunião, 

foi, a inda, deliberado afixar a  referida ata  no  á t r i o  d o  e d i f í c i o 

dos  Paços  do Município de Tra ncoso e  publicá -la  no s ite  do 

Município. ------------------------------------------------------------   

*A6* Disponibilidades de Tesouraria:-------------------------------- --  

De seguida, foi presente o Resumo Diário da Tesouraria  número 

216, datado de 13 do corrente  mês  de novembro e  que apresenta  

os seguintes valores: ------------------------------------------------   

- Operações Orçamentais : 1.047.139,61€; -------------------   

- Operações não Orçamentais: 199.353,53€. ----------------   

A Câmara Municipal tom ou conhecimento. ----------------------   

*A7* Da ordem de trabalhos , previamente enviada, cons tavam os  

seguintes pontos : ----------------------------------------------------   

Ponto 1:  Informação relativa ao cálculo dos  fundos  
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disponíveis. -------------------------------- ---------------------   

Ponto 2: Dispensa de licenças de habi tabilidade / utilização.  

Ponto 3:  Operações urbanísticas : decisões tomadas no âmbito  

da delegação de competências , durante o mês de outubro. -  

Ponto 4:  Análise , discussão e  votação relat ivas  ao auto de 

medição de trabalhos  n. º  8, respeitante  à  empreitada 

“Cons trução do Centro Escolar da Ribeirinha ”. -------------  

Ponto 5:  Apreciação das  13. ª  e  14. ª  a lteraçõ es  a o  o rç a me nt o  

da receita e  da despesa e  à s  correspondent e s  a l t e r aç ões  à s  

grandes opções do plano, para o corrente ano. ---------------  

Ponto 6:  Análise , discussão e  votação relativas  a  um 

protocolo a  celebrar com a Direção Regional de Cultura  d o  

Centro, respeitante à cedência do ‘Quiosque da Avenida’. -  

Ponto 7:  Análise , discussão e  votação relativas  a  um 

protocolo de colaboração a  celeb rar  c o m a  A s s o ci aç ão d e  

Futebol da Guarda e  a  Associação Cultural e  Desportiva d e  

Vila  Franca das  Naves , re ferente  ao funcionamento da 

ACADEMY FIFA / Futebol Feminino. -----------------------   

Ponto 8:  Análise, discussão e  votação relati vas  a  u m p e d i d o  

de indemnização, por danos causados em viatura. -----------  

Ponto 9: Análise, discussão e  vota ç ã o a c e rca  d e  p e d i d o s  d e  

apoio. ------------------------------------------------------------   

ORDEM DO DIA 
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*A8* Interv enções:  Começou por usar da palavra o s e nho r  v e re a d or  

João Rodrigues para  perguntar se  já  tinha chegado, aos  serviços  

do município, uma ação movida pela  empresa “T ra nc oso pe dra,  

Limitada”, contra  o Município de Tranc o so  e  o  mu ní c i p e  J o s é  

Almeida, re lacionada com a venda de um lote  de terreno na 

Zona Industria l de Trancoso. ---------------------------------------  

Em respos ta , o senhor Pres idente  da Câmara informo u que , 

efetivamente , a  mesma havia  s ido, ontem, recebida, mas  que 

ainda não tinha s ido analisada.  -------------------------------- -----  

*A9* Informação atualizada relativ a ao cálculo dos  fundos  

disponíveis:  Seguidamente, foi presente informação da d i v i s ã o  

financeira  a  dar conta  que, d ando cumpr i me nt o  a o  d i s p o s to  na  

Lei nº  8/2012, de 21 de fevereiro, havia  s ido cal c ul ad o o  v a l o r  

dos  fundos  disponíveis  pa ra  o mês  de novembro de 2018, 

verificando-se que, tendo por base as  dis p o s i çõ es  p re v i s t as  na  

citada Le i e  no Decreto – Lei nº  127/2012, de 21  d e  j u n ho ,  na s  

suas  a tuais  redações, bem como as  disposições sobre a  ma t é r i a ,  

previs tas  na Lei n. º  114/2017, de 29 de dezembro e , a inda, o 

despacho do senhor Pres idente  da Câmara, de 7 do passado  mê s  

de agos to, exis t ia  um valor de fundos  disponíveis, no  mo nt a nt e  

de 134.200,73€. ------------------------------------------------------   

A Câmara Municipal tom ou conhecimento. ----------------------   

Dispensa de licenças de utilização:-------------------------------   
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*A10* Em seguida, foi presente o requerimento número 665 da Se c ç ã o 

de Obras  Particulares que deu entra d a  ne s t a  C â ma ra  e m 3 1  d o  

passado mês  de outubro, da União das  Fregues ias  de Vale  do 

Seixo e  Vila  Garcia , a  solic itar isenção de  licença de utili za ç ão 

para  uns  arrumos , s itos  no lugar de Courelas , União das  

Fregues ias de Vale  do Seixo e  Vila  Garcia , i ns c r i t os  na  ma t r i z  

predial urbana sob o ar tigo 476 da União das  Fregues ias  de 

Vale  do Seixo e  Vila  Garcia , em nome de Abel Ribeiro 

Teixeira , uma vez que os  mesmos  foram cons truídos  antes  da 

entrada em vigor do Decreto - Lei número 38382, de 7 de 

agos to de 1951. ------------------------------------------------------   

A Câm ara Municipal deliberou,  em  face da declaração  da 

interessada,  cons iderar isentos de licença de utilização. -------  

*A11* Seguidamente , foi presente  o requerimento número 666 da 

Secção de Obras  Particulares que deu entrada nes ta  C â ma ra e m 

31 do passado mês  de outubro, de Manuel da Ascensão dos  

Santos  Dias , res idente  em França , na qualidade de cabeça de 

casal da herança de Maria  de Lurdes  Simão Ribeiro , a  s o l i c it ar  

isenção de  licença de utilização de  uma edificação, d e s t i nad a a  

arrecadações e  arrumos , s ita  na ru a  d o  Fo rno ,  e m Ri o  d e  Me l ,  

inscrita  na matriz predial urbana sob o ar tigo 620 d a  F re gu e s i a  

de Rio de Mel , uma vez que a  mesma foi cons truída  antes  da 

entrada em vigor do Decreto - Lei número 38382, de 7 de 



 
 

At a n . º    2 1  /  2 0 1 8 .    Re u n i ão  de    1 4 - 1 1 - 2 01 8  

 

Câmar a Mu n i c i pa l  de  Tr an c os o  

agos to de 1951. ------------------------------------------------------   

A Câm ara Municipal  deliberou,  em  face da declara ção do 

interessado,  cons iderar isenta de licença de utilização. --------  

*A12* Em seguida, foi presente o requerimento número 669 da Se c ç ã o 

de Obras  Particulares  que deu entrada nes ta  Câmara em 5 do 

corrente  mês  de novembro, de Maria  Isabel Neves  Augus to 

Rebelo, res idente  em França , na qualidade de herdeira , a  

solic itar isenção de  licença de utilização de  uma habitação, s i t a  

no lugar de Eira , em Guilheiro , inscrita  na matriz predial 

urbana sob o ar tigo 301 da Fregues ia de  Guilheiro , uma vez que  

a  mesma foi cons truída antes  da entrada em vigo r  d o  D e c re to  -  

Lei número 38382, de 7 de agos to de 1951. -----------------------   

A Câm ara Municipal deliberou,  em  face da declaração d a 

interessada,  cons iderar isenta de licença de utilização. --------  

*A13* Seguidamente , foi presente  o requerimento número 680 da 

Secção de Obras  Particulares que deu entrada nes ta  C â ma ra e m 

12 do corrente  mês  de novembro, de Maria  Madalena do 

Nascimento Gouveia  das  Neves , res idente  em Amadora , na 

qualidade de proprietária , a  solic itar isenção de  licença de 

utilização de uma edificação, des tinada a  arrumações  e  

arrumos , s ita  na rua da Fonte , em Fiães , inscrita  na matriz 

predial urbana sob o ar tigo 274 da Fregues ia de Fiãe s ,  u ma  v e z 

que a  mesma foi cons truída  antes  da entrada em vigor do 
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Decreto - Lei número 38382, de 7 de agosto de 1951.  -----------  

A Câm ara Municipal deliberou,  em  face da declaração d a 

interessada,  cons iderar isenta de licença de utilização. --------  

*A14* Em seguida, foi presente o requerimento número 689 da Se c ç ã o 

de Obras  Particulares que deu entra d a  ne s t a  C â ma ra  e m 1 2  d o  

corrente  mês  de novembro, de Maria  Luísa  Moutinho Capela  

Leite  Araújo, res idente em Lisboa , na qualidade de proprietária, 

a  solic itar i senção de  licença de u t i l i za ç ão d e  u ma  ha b i t a ç ão ,  

s ita  no lugar de Chão do Carreiro , em Vilares , inscrita  na 

matriz predial urbana sob o ar tigo 597 da União das  Fregu e s i a s  

de Vilares  e  Carnicães , uma vez que a  mesma foi cons truída 

antes  da entrada em vigor  do Decreto - Lei número 38 3 8 2 ,  d e  7  

de agos to de 1951.  -------------------------------- -------------------   

A Câm ara Municipal deliberou,  em  face da declaração d a 

interessada,  cons iderar isenta de licença de utilização. --------  

*A15* Seguidamente , foi presente  o requerimento número 693 da 

Secção de Obras  Particulares que deu entrada nes ta  C â ma ra e m 

13 do corrente  mês  de novembro, de António de Almeida 

Fernandes , res idente em Trancoso, na qualidade de proprietário, 

a  solic itar isenção de  licença de u t i l i za ç ão d e  u ma  ha b i t a ç ão ,  

s ita  na rua da Igreja , em Freches , inscrita  na matriz predial 

urbana sob o ar tigo 632 da União das  F re gu e s i as  d e  F re c he s  e  

Torres , uma vez que a  mesma foi cons truída  antes  da entrada 
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em vigor do Decreto - Lei número 38382, de 7 de agos to de 

1951. ---------------------------------------------------------------- --  

A Câm ara Municipal deliberou,  em  face da declaração d o 

interessado,  cons iderar isenta de licença de utilização. --------  

*A16* Operações  urbanís ticas: decisões  tomadas  no âmbito da 

delegação de competências ,  durante o mês  de outubro:  De 

seguida , foi presente  informação da divisã o de obras , ambient e ,  

es truturas  e  equipamento urbano, a  dar conta  das  operações  

urbanís ticas  realizadas , durante  o passado mês  de outubro, 

des ignadamente as  que es tão sujeitas  a  autorização de 

utilização, despachadas  pelo senhor Vice -Pres idente , no uso 

dos  poderes delegados, ao abrigo do dispos to no a r t i go  3 4 . º  d o  

Anexo I da Lei n. º  75/201 3, de 12 de se tembro, que se  reprod u z 

na íntegra: ------------------------------------------------------------   

‘Licenças: ------------------------------------------------------------   

Cons trução de uma habitação, n . º  21,  em nome de Fr a n ci s co  

Paulo Almeida Marques, s it a na Rua Pr inci p a l ,  e m  Ri o  d e  

Moinhos ; --------------------------------------------------------   

Cons trução de uma habitação, n . º  22,  em nome de Má r i o  Ru i  

dos  Santos  Bernardino, s ita no lugar  de Car igas,  Uniã o d e  

fregues ias de Vale do Seixo e Vila Garcia ; ------------------   

Recons trução de uma habitaçã o,  n . º  2 3 ,  e m  n o m e  d e  Ma r i a  

Alber tina Cas tro Bernar dino,  s ita em Rua das  Casas  
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Telhadas, em Cogula; ------------------------------------------  

Cons trução de um anexo, n . º  24,  em nome de Pa u l a  C r i s t i na  

Monteiro dos Santos, s ito no lugar  de Cabeço , em Avelal. -  

Autorização de Utilização: -------------------------------- ---------  

Habitação,  n. º  25,  em nome de António Jorge Af onso Borg e s ,  

s ita na Rua de S. José, n. º 13, em Vila Franca das Naves. -  

Inf ormações Prévias: ------------------------------------------------   

Cons trução de uma habitação e  arrumos, em n o m e  d e  Ma r i a  

Luísa Cas tanheira,  s ita no lugar  de À do Centie iro ,  em 

Castanheira; ----------------------------------------------------   

Cons trução de uma habitação,  em nome de Virgílio Pint o 

Pacheco,  s ita no lugar  de Barroca, em Cor ça s ,  U n i ã o  d a s  

f regues ias  de Torre do Terrenho,  Sebadelhe da Serra e  

Terrenho. --------------------------------------------------------   

A Câm ara Municipal tom ou conhecim ento das  operações  

urbanís ticas  que foram  objeto de tom ada de decisões ,  no 

âm bito da delegação de com petências  no Pres idente  da 

Câm ara Municipal, previstas no n. º  1 do ar tigo 34. º  d o A ne x o 

I  da Lei n. º  75/2013,  de 12 de setem bro e ,  entretanto,  

subdelegadas no senhor vereador  Eduardo Pinto.  ---------------  

*A17* Análise , discussão e  v otação relativas a o auto de medi ç ã o  de  

trabalhos  n. º 8,  respeitante à empreitada “ Construção do 

Centro Escolar da  Ribeirinha”:  Seguidamente , foi presente  
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informação do setor de  acompanhamento e  fiscalização de obras  

municipais , a  dar conta  q ue o aut o  d e  me d i ç ã o  e s t á  d e  a c o rd o 

com as  medições efetuadas em obra e  c o m o s  p re ç o s  u ni t á r i o s  

cons tantes  na propos ta , importando no valor de 92.806,49€, a  

que acresce o IVA, à taxa legal em vigo r. -------------------------   

Em  conform idade com  a inform ação técnica pres tada pelos  

serviços ,  a Câm ara Municipal deliberou aprovar  o auto de 

medição de trabalhos , no m ontante de 92.806,49€.--------------  

*A18* Apreciação das  13. ª  e  14. ª  alterações  ao orçamento da 

receita e  da despesa e  à s  correspondente s  alterações  às  

grandes opções  do plano, para o corrente ano:-----------------   

Começou por ser presente  a  13. ª  a lteração ao orçamento da 

receita  e  da despesa, com valores  globais  de reforços  e  de 

diminuições  equivalentes , no montante  de 170.051,00€ e  a  

correspondente a lteração às grandes opções do plano . -----------  

A Câm ara Municipal tom ou conhecim ento das  alterações  

ver ificadas  nos  refer idos  docum entos ,  atendendo a que se  

trata de uma com petência delegada no seu Pres idente.  ---------  

De seguida, foi presente  a  14. ª  a lteração ao orçamento da 

receita  e  da despesa, com valores  globais  de reforços  e  de 

diminuições  equivalentes , no montante  de 162.142,00€ e  a  

correspondente a lteração às grandes opções do plano . -----------  

A Câm ara Municipal tom ou conhecim ento das  alterações  
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ver ificadas  nos  refer idos  docum entos ,  atendendo a que se  

trata de uma com petência delegada no seu Pres idente.  ---------  

*A19* Análise ,  discussão e  v otação rela tiv as  a um protocolo a 

celebrar com a Direção Regional de Cultura do Centro ,  

respeitante à cedência do ‘Quiosque da Av enida’:  

Seguidamente , acerca do assunto referido em epígrafe , foi 

presente  a minuta de protocolo que se transcreve na íntegra: ---  

-----------------------------PROTOCOLO----------------------------   

‘Cons iderando que:--------------------------------------------------   

a) Através  do Decreto Regulamentar  n. º  34/2007,  de 29 de 

março, as  Direções Regionais de Cult u ra  (D RC )  s u ce d e ram  

nas  atr ibuições  relativas  à salvaguarda e  valor ização do 

patr imónio arquitetónico das  direçõ es regionais do In s t i t u t o  

Por tuguês  do Patr imónio Arquite tónico (IPPAR) e  nas  

atr ibuições  relativas  ao patr imónio class if icado da 

Direcção-Geral dos  Edif ícios  e  Monumentos  Nacionais  

(DGEMN), nos respetivos âmbitos terr itor iais de atuação;  ---  

b) A Direção Regional de Cultura  d o  C e n t ro  (D RC C )  t e m  p o r  

missão, na sua área de atuação geográfica e  em  a r t i cu l a çã o 

com os  serviços e  organismos da PCM na área  d a  cu l t u r a ,  a  

cr iação de condições  de acesso aos  bens  culturais ,  o 

acompanhamento das  ativ idades  e  a f iscaliza ção das  

es truturas  de produção ar tística f inanciadas  pelos serviço s  e  
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organismos da área da cultura,  o acompanhamento das  ações  

relativas  à salvaguarda,  valor ização e  divulgação do 

patr imónio cultural imóvel,  móvel e  imater ial,  e  o apoio a 

museus; ------------------------------------------------------------   

c) O Município de Trancoso tem vindo a assegurar  a ges tão 

corrente  do "Quiosque da Avenida",  s ito na Pr a ç a  D .  D i n i s ,  

em Trancoso, cons truído pelo IPPAR ; --------------------------   

Entre: -------------------------------- ---------------------------------  

Direção Regional de Cultura do Centro, adiante des ignad a p o r  

DRCC,  pessoa coletiva n. º  600025314, co m  s e d e  e m  C o i m b ra ,  

na Rua Olímpio Rui Fernandes  - J a r d i m d a  Ma n g a ,  C o i m bra ,  

nes te  ato representada pela Di r et o ra Re g i o n al  d e  C u l t u ra  d o  

Centro, Celeste Maria Reis Gaspar dos Santos Amaro;  ----------  

Município de Trancoso,  adiante  des ignado por  MT,  pessoa 

coletiva n. º  501143726,  com sede na Praça do Município,  

Trancoso, nes te ato representado p e l o  Pr e s id en te  d a  C â m a ra  

Municipal, Amílcar José Nunes Salvador ;-------------------------   

É es tabelecido o presente  protocolo de cedência,  que 

mutuamente aceitam e  reciprocam en te s e  o b r i g a m a  cu m p r i r ,  

nos termos das cláusulas seguintes : -------------------------------   

--------------------------Cláusula 1. ª --------------------------------   

----------------------------(Objeto) -------------------------------- ---  

1- Através  do presente protocolo,  a DRCC ce d e  g r a t u i t am ent e 
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ao MT o equipamento des ignad o p o r  "Q u i o s qu e d a  Av e n i d a " ,  

s ito na Praça D.  Dinis  (ant igo Largo da Avenida),  em 

Trancoso, transferindo, d e s s e m o d o ,  p a r a o  MT  o s  p o d e r es  e  

tí tulos que detém sobre o mesmo.  -------------------------------- --  

2- O disposto no número anterior não prejudica o cumprimen t o 

pelo MT de todas  as  dispos ições  legais  aplicáveis ,  

des ignadamente as  respeitantes  ao patr imónio cultural 

classif icado que envolvam a intervenção f utura da DRCC.  ------  

--------------------------Cláusula 2. ª --------------------------------   

--------------------(Obras e intervenções) --------------------------   

Todas  as  obras  e  intervenções  a realizar  no equipamento 

ref er ido no número 1 da cláusu la anter ior  são da inteira 

responsabilidade do MT,  sem prejuízo do disposto no nú m e ro  2  

da cláusula anter ior.  ------------------------------------------------   

--------------------------Cláusula 3. ª --------------------------------   

-----------------------------Prazo -------------------------------- -----  

A mencionada cedência será f e ita pelo prazo de 6 anos ,  sendo a 

mesma prorrogável por  per íodos s u ce ss i vo s ,  s a l v o o co r r end o 

denúncia de qualquer das  entidades,  co m u n ica d a p o r  e s cr i to ,  

com pelo menos  6 meses  de antecedência, em relaçã o a o  t e r m o 

do prazo inicial ou de qualquer das posteriores renovações.  ---  

--------------------------Cláusula 4. ª --------------------------------   

---------------------(Dúvidas e om issões) ---------------------------   
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Todas  as  dúvidas e  omissõ es  r e s ul ta nt es  d a  i n t e r pre ta çã o o u  

execução do presente  protocolo serão resolvidas  por  via 

consensual entre as  partes.  -------------------------------- ---------  

--------------------------Cláusula 5. ª --------------------------------   

--------------------------(Vigência) -------------------------------- --  

O presente  protocolo entra em vigor  na data da respetiva 

assinatura por ambas as par tes. ------------------------------------  

O presente protocolo é  f e ito em 2 (dois ) exempl are s  o r i g in ai s ,  

f icando cada uma das par tes com um or iginal.  -------------------   

Coimbra, 08 de novembro de 2018. --------------------------------   

Pela Direção Regional de Cultura do Centro : Celes te  Maria 

Reis Gaspar dos Santos Amaro -------------------------------- -----  

Pelo Município de Trancoso: Amílcar José Nunes Salvador ’ ----  

A Câm ara Municipal  deliberou aprovar  a m inuta de pr ot oc ol o 

presente, nos seus exatos term os .  ---------------------------------  

*A20* Análise ,  discussão e  v otação  relativ as  a um protocolo  de 

colaboração a celebrar com a Associação de F utebol da 

Guarda e  a Associação Cultural e  Desportiva de Vila F ranc a  

das  Nav es, re ferente ao funcionamento da ACAD E MY  F I F A 

/ Futebol Feminino:  De seguida, acerca do assunto referido e m 

epígrafe , foi presente a  minuta  de  protoc ol o  q u e  s e  t r a ns c rev e 

na íntegra: ------------------------------------------------------------   

-----------------------------PROTOCOLO----------------------------   
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-------------Protocolo Centro de Treinos Feminino  --------------  

--------------------------ACADEMY FIFA  --------------------------   

Entre  Câmara Municipal de Tran coso representada pelo seu 

Pres idente ,  Prof essor  Amílcar  Salvador ,  como pr imeiro 

outorgante, -----------------------------------------------------------   

e -------------------------------- ---------------------------------------  

Associação de Futebol da Guarda,  representada pelo seu 

Pres idente  da Direção,  Amadeu Poço,  como segundo 

outorgante, -----------------------------------------------------------   

e -------------------------------- ---------------------------------------  

Associação Cultural e  Despor tiva de Vila Franca das  Naves ,  

representada pelo seu Pres idente , José Cardoso, como ter ce i r o 

outorgante, -----------------------------------------------------------   

É celebrado o presente protocolo que se  regerá pelas cláusula s  

seguintes: -------------------------------- -----------------------------   

----------------------------Cláusula I --------------------------------   

O presente  protocolo tem por  objetivo a acomod ação,  no 

concelho de Trancoso , da ADADEMY FIFA/ Centr o d e  Tr e i n o s  

Feminino da Federação Por tuguesa de Fu t e b o l  n o  D i s t r i to  d a  

Guarda. ---------------------------------------------------------------   

----------------------------Cláusula II  -------------------------------   

O protocolo de colaboração es tabelece o regime de cooperação  

entre  as  par tes, com vis ta ao desenvolvimen to  d a  f o r ma çã o d e  
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jovens  atle tas ,  na modalidade de Futebol (f eminino) ,  no 

concelho de Trancoso.  -------------------------------- --------------  

----------------------------Cláusula III  ------------------------------   

A Câmara Municipal apoia ,  pelos  meios  ao seu dispor ,  os  

res tantes  outorgantes  a promoverem e f omentarem,  no 

concelho, activ idades de futebol feminino de formação.  ---------  

----------------------------Cláusula IV ------------------------------   

O Es tádio do Picoto ,  em Vila Fr a n ca  d a s  N a v e s ,  e  r e s p e ti vo s  

equipamentos ,  propr iedades  d a terceira outorgante ,  s itos  na 

União das  Fregues ias  de Vila Franca das  Naves  e  Feital ,  no 

concelho de Trancoso ,  serão utilizados  pela segunda 

outorgante  para realização de tre i n os ,  s e n d o e s t a  u t i l i za çã o ,  

eventualmente , supervisionada pelo re p resen ta nt e  d a  C â m a ra  

Municipal de Trancoso.  -------------------------------- -------------  

----------------------------Cláusula V--------------------------------   

A segunda outorgante  terá a seu cargo a conservação das  

ins talações, durante a sua utilização.  -----------------------------   

----------------------------Cláusula VI  ------------------------------   

1.  A terceira outorgante autor iza a utilização das  Ins talações  e  

respetivos equipamentos, gratuitamente, à segunda outorgan te ,  

para a Época Desportiva 2018 -2019. ------------------------------   

2.  A segunda outorgante  poderá utilizar  as  ins talações  e  

respetivos  equipamentos ,  nos  dias  de treino,  das  19:00 às  
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21:00 horas. ----------------------------------------------------------   

3.  Qualquer  alteração às  datas  mencionadas  no  número 

anter ior, serão  agendadas de comum acord o entre a  s e g u n da  e  

terceira outorgantes. ------------------------------------------------   

4.  À terceira outorgante  reserva-lhe o direito,  se  ass im se  

jus tificar, a não autor ização da sua utilização.  ------------------   

----------------------------Cláusula VII  -----------------------------   

1.  A segunda outorgante responsabiliza-se, de igual modo,  pe l a  

cober tura de qualquer  dano pessoal de todos  os  

atle tas /jogadores  que usuf ruam do espaço despor tivo,  

garantindo também a cober tura de qualquer  dano mater ial 

ocorr ido no mesmo espaço, durante o horário de utilização.  ---  

2.  A segunda outorgante  obr iga-se a cumprir  as  normas  de 

utilização dos  equipamentos em vigor d e s t i na da s  à  u t i l i z a ç ão  

des te tipo de equipamentos.  ----------------------------------------  

3.  São igualmente da responsabilidade d a se g u n d a o u t o rg an t e  

cumprir e  f azer  cumprir  toda a legis lação des tinada a regular a 

utilização das Instalações Despor tivas.  ---------------------------   

----------------------------Cláusula VIII  ----------------------------   

1.  O presente  protocolo vigorará pelo prazo de 10 meses ,  

renovável,  desde que as par tes  ass im entendam.  -----------------   

2.  O presente  protocolo poderá ser  denunciado pelos  

outorgantes ,  no caso de violação grave  ou reiterada de 



 
 

At a n . º    2 1  /  2 0 1 8 .    Re u n i ão  de    1 4 - 1 1 - 2 01 8  

 

Câmar a Mu n i c i pa l  de  Tr an c os o  

qualquer  das  cláusulas , com a antecedência mínima de 30 dias ,  

mediante carta registada com aviso de receção. ------------------   

----------------------------Cláusula IX ------------------------------   

O presente  protocolo entra em vigor  após  a sua ass inatura .  

Vila Franca das Naves, 24 de O utubro de 2018. ------------------   

O Pr imeiro Outorgante : O Pres idente da Câmara Munici p a l d e  

Trancoso -------------------------------- ------------------------------   

O Segundo Outorgante: O Pres idente da Associação de Futeb o l  

da Guarda ------------------------------------------------------------   

O Segundo Outorgante: O Pres idente da Associação Cu l t u ral  e  

Desportiva de Vila Franca das Naves. ’ ----------------------------   

A Câm ara Municipal  deliberou aprovar  a m inuta de pr ot oc ol o 

presente, nos seus exatos term os .  ---------------------------------  

*A21* Análise ,  discussão e  v otação relativ as  a um pedido de 

indemnização,  por danos  causados  em v iatura :  

Seguidamente , foi presente  o ofíc io número 2844 que deu 

entrada na  Secretaria  da Câmara, em 1 7 do passado mês  de 

outubro, de Lúcia  Maria  Faria  Saraiva Fonseca, res idente  em 

Trancoso, a  solic itar uma indemnização  no montante  de 

814,70€, por danos  causados  na sua  viatura  e  originados  pela  

queda de uma pernada de uma árvore. -----------------------------   

A Câm ara Municipal deliberou conced er  um a  i nd e m niza çã o,  

no m ontante de 814,70€.-------------------------------- ------------  
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Análise, discussão e  votação acerca de pedido de apoio:------  

*A22* De seguida, foi presente  o requerimento número 2756 da 

Secretaria que deu entrada nes ta  Câmara, em 8 do p a s s a do  mê s  

de outubro, da  Associação Cultural e  Desportiva de Vila  F ranc a  

das  Naves, a  solic itar a  a tribuição d e  u m a p o i o  f i na nc e i ro ,  no  

montante  de 56.699,04€, des tinado à  execução de trabalho s  n ã o  

previs tos  no orçamento base da empreitada ‘Arrelvamento do 

Campo de Jogos de Vila Franca das Naves ’. ----------------------   

A Câm ara Municipal deliberou ,  por  m aior ia,  conceder  um  

apoio financeiro,  no m ontante de 56.699,04€,  m ediante  a 

celebração de protocolo. -------------------------------- ------------  

Não par tic ipou na discussão e  votação o senhor  vereador  Joã o 

Rodr igues .------------------------------------------------------------   

*A23* Aprov ação em Minuta:-------------------------------- -------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as  

deliberações cons tantes des ta a ta ,  s o b  a  fo rma  d e  mi nu t a ,  no s  

termos  do dispos to no número 3 do artigo 57. º  da Lei n. º  

75/2013, de 12 de  janeiro, com vis ta  à  sua executoriedade 

imediata. -------------------------------- ------------------------------   

*A24* Votação das Deliberações:-------------------------------- ---------  

As  deliberações cons tantes da presente a ta  foram aprovadas  p o r  

unanimidade, com exceção daquelas  em que é  referido out ro 

modo de votação.  ----------------------------------------------------   
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*A25* Encerramento: ------------------------------------------------------   

Pelas  16h30m, não havendo mais  assuntos  a  tra tar, o senhor 

Pres idente  da Câmara  declarou encerrada a  reunião, da qual, 

para  cons tar, se  lavrou a  presente a ta  que vai ser a s s i na da p e l o  

senhor Pres idente  da Câmara e  pelo Diretor de Departamento  

que a redigiu. --------------------------------------------------------   

O Pres idente da Câmara:  

O Diretor de Departamento:  


